
Prefeitura de Angatuba 
.. Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João Lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000- Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

DECRETO Nº. 002/2011 

"Dispõe sobre alteração no Orçamento do Município de 2011, e dá outras 
providências". 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; 

D=E=C=R=E=T=A 

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transposição no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
na seguinte dotação do orçamento vigente: 

01 
OI.OI 
01.01.01 
12 4.4.90.52.00 O 1.031 .0001.1 .002 

Poder Legislativo 
Secretaria da Câmara 
Secretaria da Câmara 
Equipamento e Material Permanente R$ 25.000,00 

Artigo 2º O valor da suplementação de que trata o artigo anterior, será coberto com Anulação Parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

01 
OI.OI 
01.01.01 
23.1.90.11.00 01.031.0001.2.001 

Poder Legislativo 
Secretaria da Câmara 
Secretaria da Câmara 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 25.000,00 

Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário: 

Prefeitura do Município de Anga a, 04 de janeiro de 2011 

ta supra. 

EDNA FER EIRA DA S/L VA 
Assistente cnico li 

CARLOSAUGUST TURELLI 
Prefeito Mu · 


